
PREFETTURA Do MUNIcÍpro nB ¡unnnÍ

DECRETO N",3 I .593. DE 18 DE JULHO DE 2022.

LUrz FERNANDo ARANTES MAcHADo, pREFEITo oo tuuxrclplo DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAs ernlsulÇÕBs LEcAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE sÃo coNTeRIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202t, ART.4", $ 2".

PARA ATENDERcoNSIDERANDo NEcESSIDADE DE surmveNu,çÃo onçeumtrÁ,Rta
DESPESAS coM MANUTENÇÃo DE pEssoAL E ENcARcos, pRocEsso sBt:954t2022.
REF. SoLICITAçÃo t . r sz - UNTDADE on cesrÃo DE GovERNo E FINANÇAs

DECRETA

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO IvtWlCiptO, Utr¿ CRÉOrrO ADICIONAL
SUILEMENTAR No vALoR DE R$ 2r0.0si,tz (DUzENTos E DEz un- r crNqüENTA E sETE REAIs E

DozE cENrAVos) NA(s) ¡ornÇÃo(öps):

08.01 .04.l22.0190.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3.3.90.48.00 ourRos ¡uxfltos FrNANcErRos A pESSoAS risrc¡,s

OOOO PROPRIA

R$ 2t0.057,12

TOTAL,,,.R$ 210.057,12

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉnno DE eup TRATA o ART. l'FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - .rxur,¡ç.Åo pARcrAL DA(s) SEGUTNTE(s) oouÇÃo(oøs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

08.01.04.r29.01s0.2t72 cnsrÃones¡cÖnsDEARREcADacÀ,o¡rrsceLrzecÃotmeurÁnl
3.3.90.48.00 ourRos AUXÍuos pIN¡NcEIRos A pESSo¡s rfslces

OOOO PROPRIA

R$ 210.057.12

TOTAL...,R$ 2t0.05"1,12

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLlceÇÄo.
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ffi PREFEITURA

LUtZ

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNTCIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZOTTO DrA(S)

O DE JUNDIAÍ

ARANTESMACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

N.3t

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS.

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UN]DADE DA CASA CIVIL
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